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Secretaria da Saúde 
Secretaria da Saúde 

Secretário de Estado : JOÃO GABBARDO DOS REIS 
End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 6º andar 

Porto Alegre/RS - 90119-900 

Gabinete

CONTRATOS 

Assunto: Contrato 
Expediente: 082852-2000/08-9 

Contratação Nº 2015/020437 

CONTRATANTE: Rio Grande do Sul Secretaria da Saude; CONTRATADO: Hosp Benefi cente Dr Cesar Santos; OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de serviços 
médico-hospitalares e Procedimentos especiais de Média e Alta Complexidade que se fi zerem necessários ao adequado atendimento do paciente, a serem prestados a qualquer indivíduo que deles neces-
site. Parágrafo Único - Os serviços do Contrato estão referidos a uma base territorial populacional, conforme Plano de Saúde da CONTRATANTE, com vistas à sua distritalização, e serão ofertados com 
base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi nanceiros.; PRAZO: 25/05/2015 até 25/05/2016; VALOR: 
R$ 1.866.526,68 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 20.95 Projeto: 6284 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 0006, UO: 20.95 Projeto: 8065 Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1681; FUNDAMENTO 
LEGAL: Fornec. por produtor, empresa ou representante exclusivo-Art 25, I, LF 8666/93; INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NºCONT.DCC/142/2015. Número Empenho: 15001726279. 

Codigo: 1481291 

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 029/15 – CIB / RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.646, de 05/08/2014;
a Resolução CIR nº 002/2015 da Região do Planalto.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a Habilitação da Instituição de Ensino Superior Faculdade Meridional/IMED de PASSO FUNDO inscrita com CNPJ 04.858.393/0001-20 para Adesão ao GraduaCEO - Brasil Sorridente no 
padrão I sendo referência para atendimento da Região de Saúde 17 - Planalto. 
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Porto Alegre, 11 de maio de 2015.

Codigo: 1481026 

RESOLUÇÃO Nº 100/15 - CIB/RS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, ad referendum, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 
providências;
a Portaria GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
a Portaria GM/MS nº 2.887, de 20 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o processo de implantação e credenciamento das Equipes de Atenção Básica nos Municípios e no Distrito federal;
a Resolução ANVISA/MS – RDG nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde;
a Resolução nº 250/07, de 05 de dezembro de 2007, que aprova o Regulamento Técnico que disciplina a responsabilidade sanitária de municípios em relação às ações de Vigilância Sanitária, e dispõe sobre 
critérios e parâmetros relativos à organização, hierarquização, regionalização e descentralização dos Serviços do Sistema de Vigilância do Estado do Rio Grande do Sul;
a necessidade de revisar fl uxos de credenciamento e implantação das equipes da Estratégia Agentes Comunitários de Saúde (EACS), Estratégia Saúde da Família (ESF), Estratégia de Saúde Bucal (ESB) e 
Núcleo de Apoio à Atenção Básica (NASF) no território gaúcho para agilizar os processos;
a Resolução nº 346/13 – CIB/RS, de 12 agosto de 2013, que aprova a defi nição dos fl uxos de credenciamento e implantação das Equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários de Saúde 
e Núcleos de Apoio à Saúde da Família para todos os municípios do Rio Grande do Sul.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o credenciamento do número de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Equipes de Saúde da Família (ESF), Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e 
Equipes de Consultório na Rua (ECR) apresentados pelos municípios, conforme Anexo desta Resolução.
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Porto Alegre, 12 de maio de 2015.
ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 100/15 – CIB/RS
Municípios Credenciados com o Programa de Agentes Comunitários de Saúde, Programa de Saúde da Família, Núcleo de Apoio à Saúde da Família, Equipe de Saúde Bucal e Equipe de Consultório na Rua 
que têm direito ao incentivo fi nanceiro relativo ao Piso da Atenção Básica.
(PAB VARIÁVEL)
Mês de maio/2015

Nº MUNICÍPIOS
Nº ACS

Credenciado

Nº de ESF
Creden
ciado

Nº de NASF
Credenciado

Nº de ESF c/ Saúde Bucal Nº Equipes Consultório na Rua

Nasf I Nasf II Nasf III
Credenciado Credenciado

Mod I Mod II Mod I Mod II Mod III

1 Maçambará 9 2 0 0 0 1 0 0 0 0

2 Mina do Leão 05 1 0 0 1 0 0 0 0 0

3 Muliterno 5 1 0 0 1 1 0 0 0 0

4 Pelotas 356 69 0 0 0 21 0 0 0 0

5 São Gabriel 106 17 0 0 0 2 0 0 0 0

6 Veranópolis 24 4 0 0 0 4 0 0 0 0

7 Vera Cruz 31 3 0 0 0 3 0 0 0 0

TOTAL 536 97 0 0 2 32 0 0 0 0

Codigo: 1481028 


